
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 082/2025-GP-PMCN

Renova a nomeação dos membros que
constituem a Comissão de Sindicância e
Inquérito e/ou Comissão de Processo
Disciplinar do Município de Caiçara do
Norte/RN e dá outras providencias.

 
O Prefeito do Município de Caiçara do Norte, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 46 da Lei Orgânica Municipal, de 07 de novembro de
1997 e com fulcro no Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos do Município,
 
Resolve:
 
Art. 1º.Renovar a nomeaçãodos três membros que constituema
Comissão de Sindicância e Inquérito e/ou Comissão de
Processo Disciplinar do Município, conforme artigo 133 da Lei
n° 131/2010, conforme abaixo relacionado:
 
I –Senhora Edianelbe Pereira Silvestre Bezerra, CPF:
027.546.054-10, Matrícula: 255-1;
II –Senhora Kecia Regina Bezerra De Andrade, CPF:
027.125.484-00, Matrícula: 090-6;
III –Senhor Carlos Henrique Bezerra de Andrade, CPF:
010.140.044-62, Matrícula: 270-4.
 
Art. 2º.Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos,
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais
provas que entender pertinentes.
 
Art. 3º. A Comissão ora constituída terá o prazo de 60
(sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria,
para concluir a apuração dos fatos, podendo haver prorrogação
dos prazos indicados por mais 30 (trinta) dias, em
conformidade com o disposto no art. 137 da Lei n° 131/2010.
 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Município, revogando todas disposições
em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito de Caiçara do Norte/RN, em 16de abrilde
2025.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito
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